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Urugua ana, :4 de agosto de 2025.

A Sua Excelêrca o Senhor
Canos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1 Servirno-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 1.015, da
\‘ereadora LUian Ciry, aprovadc pelo Douto Plenário, requerr a Vossa Ex:e~ência que
ceternine, aos setces competentes, o encascalhamento e patrolamerto ia Rua GaL ‘ditonno,
entre as ruas José Garibaldi e Antônio Monteiro.
z justifi~-se o presente tendo em vista que a ~ia se enccnta em ~essimas
condições de trafegabilidade.

Atendosamente,

Ver. ADENILDO DE JESUS PADOVAN
Presiderre em exercício
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